
AGÊNCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANÁ
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo: 21.261.783-0

Assunto: AQUISIÇÃO  DE  ABRIGOS  DE  PONTO  DE  ÔNIBUS  PARA
USUÁRIOS  DO  TRANSPORTE  COLETIVO
AGENCIA DE ASSUNTOS METROPOLITANOS DO PARANA -
AMEPInteressado:

19/12/2024 16:42Data:

Prezados,

Na qualidade de Diretor Presidente da AMEP, Às 16:33 horas do dia 19 de
dezembro  do  ano  de  2024,  após  constatada  a  regularidade  dos  atos
procedimentais, a autoridade competente,

GILSON DE JESUS DOS SANTOS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao
Processo nº 21.261.783-0, Pregão nº 90002/2024.

Objeto: Serviços de engenharia em fornecimento e transporte de abrigos
para pontos de ônibus a serem destinados a

municípios do Paraná, conforme termo de referência, projeto fornecido
pela AMEP e demais anexos, partes

integrantes e inseparáveis deste, na forma instituída pelo Decreto n.º
10.086/2022, Lei Federal nº 14.133/2021 e

demais normas que regem a espécie.

Sendo Adjudicado e Homologado por mim da seguinte forma:
LOTE01 - NEVES ENGENHARIA - PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ

41.171.531/0001-24, melhor lance: R$ 8.500,0000 (unitário) / R$ 5.950.000,0000
(total)

LOTE 02 - NEVES ENGENHARIA - PROJETOS E CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ
41.171.531/0001-24, melhor lance: R$ 7.900,0000 (unitário) / R$ 1.975.000,0000
(total)

LOTE 03 - NEVES ENGENHARIA - PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ
41.171.531/0001-24, melhor lance: R$ 8.500,0000 (unitário) / R$ 2.125.000,0000
(total)

Por fim, solicito a elaboração de termo de adjudicação e Homologação e
publicação  respectiva  em  Diário  Oficial  de  extrato,  tão  quanto  tenha  se
restabelecido o expediente no Diário Oficial, visto o encerramento de ano.

Atenciosamente,

Gilson Santos
Diretor Presidente
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